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ATOS DO PODER 

L~I NQ 6.680, de 16 de agosto de 1 979. 

Dispõe sobre as relações_entre o cor 
po discente e a instituiçao de en!>ino 
superior, e dã outras providências. 

O P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Fi,;o saber que o Congres51) Nacional d:!creta e eu sanciono a 

~ ~ y u i 11 Lt:: Lei : 

Art. 19 - O corpo discente dos estabelecimentos 

de ensino superior serã representado nos Õrgãos colegiados aca 

dêmicos com direito a voz e voto. 

Parãgrafo único - A represP.ntaç~o terã por o!?_ 
jctivo promover a cooperação da comuniddde acadêmica e o apri­

mora mento da instituição, vedadas ~tividades de natureza pol! 

tico-parl idãria. 

flrt. 2Q - São õrgãos da representação es tudan 

til, cu~ atrituiç5cs ~~ finidas nos estatutos e regimentos dos 

estabelecimentos de ensino superior: 

a) o Diretório Central dos Estudantes da Unive~ 

sid~de, da Federação de Escolas e de estabclccimentvs isolados 

de ensino superior; 

b) os Diretórios acadêmicos em unidades de en 

sino dos estabelecimentos mencionados na letra~-

Parágrafo único - Aos Diretórios é vedada a Pª!: 
ticipação ou representação en entidades alheids ã instituição 

de ensino superior a que estejam vinculados. 

Art. 3Q - tia forma dos estatutos e regimentos 

dos estabelecimentos de ensino, caberi ao Diretório indicar a 

representação es tudan ti 1. 

Parãgrafn Cnicv - Na formd desses documentos, 

os Diretórios serão mantirlos por contribuições de seus assoei~ 

dos e por doaçoes a Ples destinadas, através do estabelecime~ 

to ao qual estejam vinculados. 

Art. 49 - Serão estabelecidos nos estatutos e 

reginentos de cada instituiçao os processos de escolha dosme~ 

bros dos Diretórios e demais dispositivos que regulem -:.uas at.i_ 

vid~des. 

LEG SLArrIVO 
Art. SQ - Ficam revogados os artigos 38 e 19 da 

Lei nQ 5.540, de 28 de novembro de 1968, o Decreto-lei nQ 228, 

de 28 de fevereiro de 1967," o Decreto-lei nQ 477, de 26 de 

fevereiro de 1969. 

Parãgrafo' único - O ~•inistério da Educação e 

Cultura baixariÍ normas que oricn:1rão os regimentos di cipl.i_ 

nar;,s dos est:beleci r.:c:i~os de er1'ii '"'.' c; 11 :": rinr . 

Art. 6<.> - O Ministério da Educi\ç ã o ll Cultura 

bdixarã, no prazo de cento e vinte dia,, normas que re g ul a ir.e __ 

tarão as atividade, dJ representação esludantil, nos termos da 

presente Lei. 

Art. 79 - E as s egurada a lPgiti~idade da repr! 

sentação estudantil e:..ercidc1 nos mold e s da legislação nra r~ 

vogada, enquanto não forem consti t uídos os Õrgão, de represe~ 

tação de acordo com as normas previstas no urti90 6Q desta Lei. 

Art . 8Q - Nns P~t;ibelecimPntos c1e Pnsinn de lv 

e 2Q graus so1aente poderão ser constituídos (lrêmios estudantis 

c o '11 f i n a l i d a d e s c i v i e as , c u 1t u r a i s , s o e i a i s e d e s p o r ti v as , cuja 

atividJde se restringirá aos limites estacelecidos em regime~ 

to, devendo ser se mpre assi~tidos por membros do corpo doce~ 

te. 

Art. 99 - Esta Lei entra rã em vigor n;i data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasil ia, cm 16 de agosto 

1589 da Independência e 91 Q da RepÜbl ica. 

LEI NQ 6.681, de 16 de 

JOAO 8 . DE FIGUElnEDO 

E. Portel/a 

agosto de 1 979. 

de l 979; 

Dispô~ snhrc a inscrição de médicos, 
clrurg1oes-dentistas e farmacêuticos 
rn ilit ,1res em Con 5elhos Regionais de 
M~<licinil, Odontologia e Farmácia, e 
da outr~s providências. 

o p R E s I D e N T E D A R E p o B L I e A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
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'" t.:.S?J~O submeterá um,1 

!.Ua forma defini ti 

: tuto N~clondl do Li­

_ usar5, devolvendo uo 

a referida vi.:,; 

<lo l.i vro para a 

i çio fundJmcntar-sc-i 

-,· r o p o ú e r 5 , também, 

co-cdiç~o a5 edito 

~acional do Livro 

publicação, tendo 

r.ibliotecas filiadas 

30 editorial do pr~ 

serélo estudados, 

~ados cóncernentcs ao 

direitos autorais,t.!_ 

que se fizerem r.~ 

do preço de lança 

~agos i razio de 10% 

~ço de capa; 

-::-iios na letra (f), <> 

~ firmari contrato ou 

tabelccerido o prazo 

•e . não poderá exceder 

~ontar da assinatura 

~ntratada nao poderá 

:,ão ser, obrigatoria­

sediadas em terri-

de co-edição, 

- INL/MEC, precedidas 

ação da edição e a 

~M CONVtNIO COM O INS 

INIST(RIO DA . EDUCA-

Preço 
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. ._ 

de Lança .,en 

seguintes d i 

ã 

com o lns 

uma 

sua rede 

território 

.. . , •. ·.· , 
i •·. · 

autor anteriormente 

V - Ser~ obrlgatôrl~ a lnclus40 da ficha côtalogr! 

fica da obra co-edltad~. 

VI • Os contratos de co-ediçâo contcr~o cl5u~ula em 

que se J cl p r e v I s til a e o n e e s s iÍ o q o l r1 s t I tu to N .:i e I o na l d o L I v r o d e 

desconto, por parte do editor, sobre o preço de Cílpa. 

VII - O convinlo ou contr~to celebrado com uma edito 

ra nio podcri ser transf~rido, cm qualquer hlp&tese, a outra, mes­

mo associada. 

V 1 1 1 - t: a e x e e u ç .:1 o d o r e g i rn e d e e o - e d i ç 3 o . e s t a b e 1 "'.! e i -

do nesta Portaria, o Instituto Nacional do Livro dari atenç~o csp~ 

cial as obras de autor brasl leira, cocditando-as cm percentual mT­
nlmo de setenta por cento de sua progr~rnação. 

~X - O Instituto N~cional do Livro fixari, anualmen 

te, ~ taxa a ser cobrada para emissio de parecer dos peritos para 

os efeitos da letra e, do item ti. 

X - O Diretor do Instituto Nacional do Livro ~eci­

dfri em casos omissos~ especiais. 

XI - A critério do Ministro de Estado, poderão ser 

realizadas compras diretas às cdi toras, promovendo para isso~ lns 

tltuto Nacional do livro os entendimentos necessários, obser •,adas 

as formalidades legais. 

XII - Esta Portaria entrará cm vigor, na data ce sua 

publicaç~o, revogada a Portaria nGmero 697, de 03 de dczembrc 

1974, e demais disposições em contrário. 

de 

f Eduardo.Portella 

I 
·-, PORTAUIAS DE 29 DE AGOSTO 

DE 1979 

O Ministro de E~tndo da Educação e Cul­
turn, de acordo com o disposto no artü::o 7?, 
item II, do Decreto número 77 .3JG, de 25 de 
março de 1976, com a redação da9a pelo De­
creto n? 83.844, de 14 de agosto de 1979, re· 
solve. 

N? 832 - Dispensar, a -partir de 2 de 
agosto de 1979, Nild<'. Ribeiro Damaso da 
função de confiança àe Assessor do 
Diretor-Geral do Instituto Nacional de Es· 
tudos e Pesquisas Educacicnais, Código 
LT-DAS-102.1, constante da Tabela Pcrma- . 
nente do mesmo Instituto, de que trata o 
Decreto n? 78.167, de 2 de agosto de 1976. -
Eduardo Portella 

N? 833 - Nomear Marília Ahrunhosa 
Monteiro Corrên para exercer o cargo em 
comissão de Assessor do Diretor-Geral do 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais, Código DAS·l02.l, constante 
do Quadro Permanente do mesmo Instituto, 
de que trata o Decreto n? 78.167, de 2 de 
agosto de 1976. 

O Ministro de Estado da Educação e Cul­
tura, no uso de suas atribuições, resolve: 

N? 834 - Dispensar Oscar Lamonunier 
Godofredo Júnior da função de membro­
representante do extinto Departamento de 
Médio na Comissão Administrativa do Pro­
grama de Expansão e Melhoria do Ensino 
-PREMEN. 

N''! 835 - Dispensar Ilse Limoeiro de 
Araujo Cunha da função de membro­
representante do extinto Departamento de 

· · Ensino Fundamental na Comissão Admi­
nistrativa do Programa de Expansão e 
Melhoria do Ensino - PREMEN. 

·.· · 

O .Ministro de Estado da Educação e Cul­
tura, no uso de suas atribui~es, e tendo em 
vista o disposto no a1 ti~o ,,{;: lf~ Lei n? G.680, 
de 16 de agosto de 1979, resolve: 

N? 836 - Art. 1? As instituições de ensi­
no s11perior disporão sobre o regime disci­
pli!u~r. uplicável ao corpo discente, cm seus 
Estatutos e Regin~entos, obedecidns as nor· 
mas contidas nesta P ortaria. 

Art. 2? Na definiç1io das infrações disci­
plinares e fixação dns respectivas sanções, 
as instituições de ensin'o superior levarão 
cm consideração os atos contra: · 

ª! a integridade física e moral da pes-
soa; · 

b) o patrimônio moral, científico, cultu­
ral e material; · 

e) o exercício das funções pedagógicas, 
científicas e administrativas. 

Art. 3? São sanções disciplinares: 

a) advertência verbal; 

b) repreensão; 

e) suspensõo; 

d) desligamento. 

Art. 4? Na aplicação das sanções discipli­
nares, serão considerados os seguintes ele­
mentos: 

a) primariedade do infrator; 

b) dolo ou culpa; 

e) valor e utilidade dos bens atingidos; 

d) grau da autoridade ofendida. 

Art. 5? A aplicaçilo de sanção que impli­
que no afastamento das atividades ncadê· 
micns será precedida de inquérito no qual 
será asse~rado o direito de defesn. 

I . 

~ . ... . 

.• · l 
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Art. 6? O estatuto ou regimento da insti• 

tuiçAo de ensino superior definirá os autori· 
dades competentes paro apurar infrações e 
aplicar sanções. 

Art. 7? Da sanção aplicada caberá recur• 
so ao órgjo colegiado superior competente. 

Art. 8? O registro da sançõo aplicada a 
discente não constará do histórico escolar. 

Parágrafo único. Será cancelado o regis­
tro <las sanções previstas nas letras a e b do 
artigo 3~ se, no prazo de um ano àa aplica­
çuo, o discente não ~~r-'.i-~.,__em reincidência. 

Art. 9? O estatuto ou regimento da insti­
tuição de ensino superior disporá sobre os · 
prnzos e as normas processuais do regime 
disciplinar. 

Art. 10? As instituições de ensino supe­
rior de·.'eri!o submeter à aprovação do Con­
selho de Educação ccmpetente, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias os seus estatutos e 
regimentos adaptados às normas contidas 
nesta Portaria. ,>.•' 

Art. 11? Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contd.río. 

O Minis tro de E s taJo da Educação e Cul· 
Lura, no u so d e- sua s a t ribuições, e te:1.do em 
vista o àispos to no artigo 4? -do Decreto n ? 
70.06'i, ~e 26 de jnneir~ de 1972, resolve: 

N? 837 -- I. Des ignar o Arquiteto .!'.-Ir.rio 
Braga Silva . D ir etor da Divisão de Arquile• 
tura e Engenharia, códigc, DAS 101.1, 
mem bro-suplente de José },fa ria de Ara újo 
Souza ü a Corniss.'.io Administrativa do Pro· 

grama Expansão e Melhoria do Ensino _.;__ • 
PREMEN. 

II. Esta Portaria entrará em vigor· na da· 
ta de sua publicação. . · - - ·. . ._ 

N? 838 - I. Desir,nar Márcia Abgail Car• 
neiro Dias, ocupnnte da Função de Asses• 
sornmento Superior, memoro da Comissão 
Administrativa do Programa de Expansão 
e I~lelhoria ào Ensino - PREl\.'lEN - como 
repres~ntante da Secretaria de Ensino de l! 
e 2? Graus deste .Ministério. - - -

II. Esta Portaria entrará em vigor na da• 
ta de sua publicação. 

N? 839 - 1. Designar Tito Urbano da Sil­
veira, Diretor-Geral do Colégio Pedro II. 
código DAS 101.3, membro-suplente de 
1\-lárcia· Abga il Carneiro Dias na Comissão ' 
Administra tiva do Programa de Expansão 
e MeLhoría do Ensino - PREMEN. . 

II. Esta Portaria entrará em vigor na da­
ta de sua publicação. 

N~ 840 - I. Designar o Arquiteto José. 
Maria de Araújo Souza, DirP.tor-Geral do 
Centro lJ ra~iie iro de Construções e Equipa­
mentos Escolal"es - C E BR /\.CE -, código 
DAS 101.3, m embro da Comis::.5:o Adminis• 
tr.::tiva do P .rof; ram a de E:-q:nrnsão e .Melho­
ria do I..:nsino - PRE.t.1E~-J' - co~o repre­
sentante d :1 S ecretaria de Ensino de l? e ~ 
Graus d este ~,1inistério. 

II. E s ta Po1-taria entrará em .. vigor na da· 
ta de sua publicação. - Eduardo P.lattos 
Portella 

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO:·. 

Portari-3 n.• 197 de 28 de agosto de t9 79 

o Prasidcnte do Consdlho Federal 

d e E d u e .i ç ão no u s o de suas atribuições e t e ndo em vista · 
o disposto ~a Indic~ção n9 11/79 ao Conselho Fe deral de Educ~ 
çao, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designa r os Conselhe iros Ruy Carlos de 
Cama r g o Vi e ira, ,"",.."n t onio P 0 cs ,:.e Cc..rva lho, José Carlos da FO!!, 
s e ca Hil ano para., sob a pre sidê ncia do primeiro, constituírem 
a Comiss ão qu e proce derS uos estudos a q ue a.l ude o Processo n9 
1440/79, refe rente à Ind icação n? 11/79, do Cons elho Federal 
de Educação. 

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 1.979• 

Lüfayette de Azeve do Por.dê 
.) 

SECRETAilIA DE ENSINO SUPERIOR. 

PORTi\Ril\. N9 53 DE 28 DE l\.GOSTO DE 1979 

O Sbcretôri o do Ensino Superior do }li n is t é r j o da Eclucação 
e Culturn, no uso d e su.1s atribuições, e co ns iJcr:rndo o disposto 
na Portari:i Minist e rial n 9 231, d e 30 de mnrço de 1979, 

R E S O .L V E : 

Oc~i gn~r n Pro fc~s or ~ APIRA VIA N~ A RTPPtR, Pro 
fessora J\ ss istc-ntc Ja f.3cul c.l:tdc de i:: ~111 c 1<:, ;io, d.1 UnivcrsiJade Es 
t.1dt1,11 de C.impinas , 

integrar• Comissão 
mo representante- da 
tério da Indústria e Com~r 

~" Z -=-"T·.,;_~ ·:.. - ..... ... . 
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MINISTÉRI 

Portaria n.• 

TRABALHO, 

conferida pelõ 

de 

Auxiliar de Datiloscop1 

deste Ministério, de a-­

nado cem o artigo 

outubro de 1952, com 

de dezemb=o de 1977, 

n9 

cial de 03 de fevereirc 

rnento ocorrido ect 13 ee 
.77). 

Pcrtê.ria n." 3 4 6 7 

TRABALHO, us ando da 
ereto nQ 8 3.840, de 

cula · nQ 1.190.371, no 

sos da Propriedade 
mentar deste Minist~rio, 
acrescida da funçio OAI-U 
go 70, 1tem I, da lei n? : 
Portaria n9 1.911, de 22 -
cada no Didrio Oficial 
MTb-114.691/78). 

PurtMlú n.' 3 4 7 7 

TRABALHO, no uso 


